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PORTARIA 784/2024 - GP, de 15 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ÍRIS MÁXIMO BARBOSA do cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA II - ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR AILDO MENDES na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 785/2024 – GP, de 15 de agosto de 2024.

Desliga servidora por falecimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica do município, em 
especial o previsto no art. 69, §1º, XI e considerando o teor do Memorando Eletrônico nº 
15.943/2024,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do Serviço Público Municipal a servidora LUZIMAR DE 

ASSIS COSTA, matrícula nº 6027, auxiliar de secretaria, tendo em vista o seu 
falecimento em 21 de julho de 2024, constante da Certidão de Óbito nº 095364 01 55 
2024 4 00080 225 0021525 71.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de julho de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 786/2024 - GP, de 15 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido JUCUDINO ROSENDO DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 787/2024 - GP, de 15 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear IGOR SAMIR PEREIRA COUTINHO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 788/2024 - GP, de 15 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MAGNA ROSEANE DE OLIVEIRA ROCHA para o cargo 

de provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 15 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
251/2024

(Republicado por Incorreção) 

PROCESSO Nº 9977/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº05/202
CONTRATANTE: A PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA, neste ato representado pelo Senhor(a) 
Josenildo Campos de Oliveira.  AGENTE CULTURAL: FRANCISCO DE ASSIS 
FERREIRA DA CRUZ. 
DO OBJETO: Fica alterado a cláusula 4 – 4.2 no que diz respeito aos dados bancários 
do Agente Cultural FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA CRUZ, serão: BANCO DO 
BRASIL, Agência 2623-9, Conta Corrente nº 65336-5.
RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Agosto de 2024
JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA
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